
INDICAÇÃO Nº 
479
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja autorizada instalação de sinalização na via que liga o distrito de Cândia aos municípios paulistas de Pontal e Sales Oliveira.

JUSTIFICATIVA

A parte dos inconvenientes de toda estrada mal sinalizada quais sejam, os perigos que a via oferece, a estrada que liga Cândia às cidades de Pontal e Sales Oliveira é de grande utilização por motoristas e transeuntes, entre os quais, inclusive, crianças e idosos. A situação se agrava uma vez que o escoamento da produção do processamento da cana-de-açucar se vale daquela estrada para ser transportado aumentando o perigo. Tal situação pode melhorar. 

Sabidamente, estradas sem sinalização potencializam acidentes e a população paulista não deve estar à mercê desta problemática, motivo pelo qual nos procurou o Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe, e pelo qual deve o Governo Estadual o quanto antes atender a justa demanda, sinalizando a via de modo a oferecer maior segurança àqueles que por ali transitam.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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